
DESCOMPLICANDO O  

CADASTRO DE SERVIDORES(AS) POR MAGISTRADOS(AS)



ATENÇÃO!

Conforme previsão do Código de Normas Judiciais¹, o cadastro de
servidores(as) das unidades judiciais deverá ser realizado pelo(a)
próprio(a) Magistrado(a) da unidade

“Procuradoria - UNIDADE - TJCE / Procurador/Gestor”

¹ Provimento nº 02/2021/CGJCE
Art. 50. (...)
§ 2º O magistrado poderá delegar a um servidor a condição de procurador ou representante da unidade judiciária, cabendo, ao próprio juiz efetivar o cadastramento
do respectivo servidor, caso seja de seu interesse.

Referido cadastro é realizado com o perfil de Procurador/Gestor
da respectiva unidade:



VAMOS LÁ!

Para cadastrar um(a) servidor(a) o(a) Magistrado(a) deverá estar com o
certificado digital habilitado, então acessará o menu do sistema e clicará
em “Configuração”, “Pessoa” e “Procurador/Defensor”



Em seguida, acessará a aba “PRÉ-CADASTRO”,
informará o CPF do(a) servidor(a) a ser
cadastrado e clicará em “PESQUISAR”

Certifique-se que o nome apresentado está
correto, selecione a caixa “Nome social?” e
clique em “CONFIRMAR”



FORMULÁRIO

Os campos “CPF*” e “Nome*” serão resgatados automaticamente pelo sistema da base
de dados da Receita Federal. Assim, o(a) Magistrado(a) deverá preencher os demais
campos obrigatórios* e “SALVAR” a ação realizada

Os campos obrigatórios possuem um asterisco: *



ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO

Para habilitar, por definitivo, o(a) servidor(a) na unidade, é necessário
inclui-lo(a) ao órgão de representação:

Tipo*: Procuradoria
Órgão de representação*: Selecione a respectiva unidade
Atuação*: Selecione um dos três modelos disponíveis (Padrão, Distribuidor ou Gestor)*
Recomendamos utilizar a “Atuação*” como “Gestor”, pois é o perfil que poderá dar ciência, visualizar e responder expedientes, bem como devolver processos e expedientes



Possui acesso total a todos os processos e expedientes direcionados para o seu Órgão de Representação, desde que sejam da
mesma jurisdição da qual o usuário seja distribuidor;

Não terá acesso à alteração do cadastro do seu Órgão e à criação, alteração ou exclusão de outros usuários

É responsável pela gestão das caixas nas jurisdições em que é distribuidor, podendo criar caixas de organização de processos e
expedientes, filtros automáticos, definir períodos de inativação destas caixas, distribuir processos entre as caixas e vincular outros
representantes processuais a estas caixas

Padrão

Atuará apenas nos processos ou expedientes distribuídos para a sua caixa de organização

Não terá acesso às alterações de cadastrado e configurações das caixas de organização

ATUAÇÃO NO ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO

Distribuidor

Gestor

Possui acesso a todos os processos e expedientes direcionados para o Órgão, independentemente da jurisdição em que estes
processos ou expedientes estiverem

Possui permissão para alterar informações do cadastro do órgão vinculado ao seu perfil e incluir, alterar dados ou remover outros
representantes vinculados à sua Procuradoria



Para excluir alguma ação clique no ícone remover

Para alterar alguma ação clique em editar




